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PARECER Nº 731, DE 2023
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 480, DE 2021
Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre deputado Marcio Nakashima, que “Institui o Dia Estadual do Pedagogo Hospitalar”.
Foi dado atendimento ao disposto no item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, combinado com o artigo 27 do Ato da Mesa nº 23/2021, sem que contasse com emendas ou substitutivos nessa fase.
O projeto contou com a manifestação favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (fls. 09), e o beneplácito da Comissão de Saúde (fls. 13).
Pari passu, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
É um resumo necessário.
Passo a opinar.
Da simples leitura do projeto apresentado pelo nobre deputado, observamos que a proposta não causará qualquer impacto no erário estadual.
De acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar 101/2000:
“Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
Artigo 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas.
§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.
§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da Constituição.
Ademais, trata-se de projeto que reconhece a importância do Pedagogo Hospitalar. Somente aqueles que se submetem a um ambiente hospitalar, podem entender a grandiosidade dos trabalhos que realizam esses profissionais.
O amparo psicológico aos pacientes e familiares fortalece o tratamento daqueles que se encontram em tratamento em unidades de saúde em conjunto com os demais procedimentos médicos.
Ademais, estender as atividades de um Pedagogo Hospitalar para fora dos muros de um hospital, permitirá que a população possa solicitar esse atendimento quando necessário.
Um projeto de grande alcance social e sem custos para os cofres públicos, que conta com nossa concordância.
Assim sendo, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 480/2021.
Dirceu Dalben – Relator
APROVADO COMO PARECER O VOTO DO DEPUTADO DIRCEU DALBEN, FAVORÁVEL.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, em 2/8/2023.

Gilmaci Santos – Presidente
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Favorável ao voto do relator
Fabiana Barroso
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